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~!INISTt:RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 111 0 de 20 de dezembro de 1984 

O Governador do Território -Federal do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 , e tendo em 
vista os termos do Ofício número 6883/84-SEEC, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar ~~RIA RAIHUNDA RIBEIRO DA COSTA Pro 
fessora de Ensino de 29 Grau, lo t ada na Secre t aria de Educã. 
ção e Cultura-SEEC, para compor a Comissão Territorial de 
Bolsa de Estudes, na qualidade de ~lembro, em substituição a 
Professora NEIDE DOS SANTOS S1:LVA, a contar de dezembro do 
corrente ano . 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Paláéio do Setentrião , em ~1acapá,20 de dezembro de 1984 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal d~ 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governadpr 

EDITAL DE LOTEAHENTO 

Faço saber que usando de direito que me é facultado 
pelo Artigo 19 da Lei n9 6 . 766 de 19 de dezembro de 1979 , 
que dispÕe sobre o parcelamento da qúadra urbana, foi apre 
sentado por seu propr i etár io VALDERI ALENCAR LI~~ . brasi ~ 
leiro , separado judicialmente , funcionário público , resi
dente e domici l iado nesta cidade, portador do CI C(HF) n9 
003 .837 .592-34 , para efeito do registro de arquivamento do 
projeto de l oteamento da quadra urbana , situada nest e Muni 
cípio de Macapá, T.F. do Amapá,assim limitada :· AoNorteco;;; 
a Av . Dr. ·Syla Salgado; ao Sul com a Av . Almirante Barros'o· 
a Leste com área de terra devoluta e a Oeste com a Rua R{C: 

Granda do Sul , cuja a documentação se encontra em ordem. 

Quem se j ulgar prejud i cado, deverá dentro -do prazo de 

Secretário de Educação e Cultura 
ProE . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ lRAÇÚ GUH!AR,\ES COLARES 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. AIRTON JOS~ DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÊO PAES 

15 dias , contados da data desta pub l icação, reclamar por 
escrito e peran te mim, para os devidos fins de direito . 

>tacapá-Ap , 18 de dezembro de 1984 . 

LEO~ICE FERREIRA CAVALCANTE 

p/ NINO JESUS A~u~l~ NUNES 
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L-- - - - - -- - -- -- -- --- - ---------------J L 

A• Si los Solgodo 

~] 
"i)' f--~ 

~·2 I 1'0 10 

"' . 
o . , l 4 ~ 6 7 e 9 10 . . .. . 
~ r-- o . 
o l9 

~ I ~ 

29:1 
. ·-

i?o ~ 
. ' 

36 1~ 1~ 3D2 li)J . . ' 
.2 r-- . 
a: ~ l 7 ll IZ 10 lO 

I 
~ 
a: A• AlmlrtY'Ift: Barroso 

, 
Loteamento hc.: 1/2500 

"JIIROIM FORTIILEZA" 
~~ D[ VN,.()(II'I AU:HCA.ft Ot Llllt.\ . ... """"" ••• LIOIA 

HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AI'~Pii 
SECRETARIA DE GBRAS E Sf;RVIÇOS POBHICQS 

COHISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
EDITAL DE TO~~DA DE PREÇOS N9 53/84 - CLOS 

EDITAL 
A V I S O 
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A Secretaria de Obras e Serviços Púb licos do Governo 
do Território Federal do Amapá , atravês da Comissão de Li
citação de Obras e Serviços, designada pela Port aria (P) n9 
042/81 - SEAD, torna pÚblico para conhecimento de quantos pos 
sam se_inter essar que fará realizar Tomada de Preços para 

· execuça~ dos serviços construção do prêdio do Banco Estado 
"do ~pa, _município de Hacapá , de acordo com o projeto , es 
_ p~clflcaçoes , ·normas de ser vi ços e instruções que émbora 

nao transcritas fazem parte tieste Edital. 

A licitaçãq realizar~se-à às 09 :00 horas do dia 04 de 
Janeiro,. _d~- 1~~5 , na sala ~e .n;uniõe_s da Secretaria de Obras 

.. e Serviçe-s- ~Púhl:icos, sito à Av . FAB n<? 1. 276 , nesta cida _ 
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de, no local dia e hora onde s4rão recebidos os documentos 
de habilitação e de preços dos licitantes. 

O Edital e os esclarec i mentos complementares serão for 
nec idos aos i nt eressados nas horas normais de exP.ediente ; 
no endereço ac ima mencionado . 

~!a capá, 12 de Dezembro de 1. 984 . 

Eng9 . DOUGLAS LOBATO LOPES 
Presidente da CLOS 

m - GOVERNO DO TERRIT0RIO FEDERAL DO ANAPÁ 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS P0BLICOS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

EDITAL DE TO}~A DE PREÇOS N9 54/84- CLOS 

EDITA L 

A V I S O 

A Secr e taria de Obras e Ser viços Públicos do Governo 
do Território Fedéral do Amapá, através da Comissão de Li
c itação de Obras e Ser viços , designada pela Port aria (P) n9 
042/81-SEAD , t orna público para conhecimento de quantos pos 
sam se interessar que fa rá r ealizar Tomada de Preços para 
execução dos serviços de construção do prédio da Assem -
bléia Legislativa do Amapá , nesta Capital, de acordo com 0 
projeto, especificações, normas de serviço s e instruções 
que embora não transcr itas fazer parte deste Edital . 

A l i citação realizar-se- à às 10 :00 horas do dia 04 de 
Janeiro de 1985, na sala de r euni ões da Secretaria deObras 
e Ser viços Públ i cos, sito à Av. FAB n9 1. 276 , nesta cida
de, no local dia e hora onde serão recebidos os documentos 
de habilitação e de preços dos licitantes . 

O Edital e os esclarec imentos complementares serã-o for 
nec i dos aos interessados nas horas normais de expedient e -;
no endereço acima mencionado·. 

~!acapá , 12 de Dezembro de 1984 . 

EngQ. DOUCLAS LOBATO LOPES 
Presidente da CLOS 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ADNINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
AUGUSTO· MONTE DE ALMEID~ 

Secret. de Administ. 

EDITAL N9 039/84-DP/SEAD . 

O Diretor do Depar tamento de Pessoal da Secreta 

r ia de Administração do Governo do Terr i tório Federal do Ama 
pá, usando de suas at ribuições , 

RESOLVE: 

Pror rogar ate as 17:00 horas do dia 28 de dezem
b:o de 1 98~, o período de inscrições ao concurso público des 
t1nado ao 1ngresso nas cl asses A, B, c, da Categoria Funcio 
n~ l Professor de Ensino de 19 e 29 graus do Grupo Magisté~ 
r1o de qu~ ~rata o Edital n9 036/84- DP/SEAD , publicado no 
Diário Of1c1al n9 4307, de 23. 11 .84, deste Território . 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL em Macapá , 20 de dezem-
bro de 1984 . ' 

IDM:LSON HÁBER SEPEDA, 
Di reLuc du DP/GTFA 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

SEGUNDO (29) TERMO ADITIVO AO CONV~NIO N9 032/83-PROG, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E 
A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO ru'~PÁ, PARA OS FINS NELE DE 
CLARADOS . 

O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ, neste ato re 
presentado pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS , do 
ravante denominado GOVERNO e a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO -
DO ru~PÁ , neste ato representada pelo seu Diretor-Presiden
te, Senhor JOS~ MARIA PAPAL~O PAES, aqui denominada CAESA , 
resolvem de comum aco r do ce lebrar o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as cláusulas e condiçÕes· seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo visa a am
pliação da Rede de Distribuição de Água e Implantação do Sis 
tema de Esgoto Sanitário da Área do Projeto PROMORArt/IGARA~ 
pg DAS ~WLHERES e Recuperação do Novo Sistema de Esgoto Sa
nitár i o da Cidade de ~!acapã . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Por Este Termo Aditivo, fica prorro
gada a v1gencia do Convênio ora aditado, pe l o pr azo de cen
to e oitenta ( 180) dias, contados de 01.1 2.84 até 30 .05 . 85 . 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições pac tuadas no Instr umento principal 
não atingidas por este Aditivo . 

E, por estarem de comum acordo , as partes assinam o 
presente Termo Aditivo em cinco (05) vias de igual teor e 
forma, para o me smo f i m de direito, na presença de duas{02) 
tes t emunhas abaixo firmadas . 

~!acapá , 30 de novembro de 1984 

~~NIBAL BARCELLOS 
GOVERNO 

JOS~ MARIA PAPALeo PAES 
CAESA 

TESTE~WNHAS : Ilegívei s 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÜBLI CA 

DEPARTAHENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 219/84- DETRAN- AP. 

O DIRETOR GERAL DO DEPARTA}lliNTO DE TRÂNS ITO do Territó 
rio Federal do Amapá, usando das atribui çÕes que lhe são con 
fe r idas por Lei , e t c . . . 

CONSIDERANDO as incorreções constantes nos i tens I e II 
da Portaria n9 188/84- DETRAN- AP ; 

RESOLVE: 

ARTI GO 19 - TORNAR sem ef e ito a Portaria n9 188/84-
DET RAN- AP, e m que t eve os dir ei t os d e di r i gi r ve i
cules automo t ores suspensos pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias, 
o mot or i s t a JURACY CORRE CASTRO: 

ARTIGO 29 REVOGA}!- SE as disposições em contrário . 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE- SE . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTA}lliNTO DE TRÂNSITO 
em Macapá , 22 . 11. 1984 . 

Bel. FRANCISCO DE ASSI S MENEZES 
Dire tor Geral do DETRAN- AP . 

Ml - GOVERNO DO Al-IAPÁ 

SECRETARIA DE FI NANÇAS 

DEPARTN-lliNTO DE ADHINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

PORTARIA (N) N9 020/84- DAT/SEFIN 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS do Gove rno do Terri t ório Fede 
r a l .do Amapã , usando das a tr ibuições que lhe s ão conf er i das 
pel o ar t i go 549 , do Regulament o do Impos t o sobre Operaçõe s 
Rela t ivas à Ci rculação de Mer cadorias - ICM, aprovado pelo 
Decre to n9 3. 992/7 7, ap l i cável aos Terr itór ios Federai s por 
f orça do Decret o 85 .367 de 17 de novembro de 1980 . 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - Tornar obrigatório aos contribu i nt es do IC~l 
.P uso da RELAÇÃO DE SA!DAS DE MERCADORIAS, model o anexo,que 
deverá ser ent regue à repartição fisca l da Secre t ar ia de Fi 
nanças sob a qual o cont r ibuinte est eja jurisd i cionado . 

Ar t. 29 - A relação de que t ra t a o ar t i go anter i or con 
t erá informações sobre operações realizadas pelo estabel eci 
mente dec l arante durante o mês imedi atament e an ter i or ao da 
ent rega. 

§ 19 - Na hi pótese de o contr ibuinte possui r mais de 
um es t abe l ecimento , rel a t ivamente a cada um deles entregará 
as relaçÕes de que tra ta o artigo 19. 

29 - Os cont r ibui nte s enquadr ados no Cadastro Simpl i 
ficado do ICM, f i car ão di spensados de apresent a r a relação 
d~ que t rata o Ar t . 19 . 

Ar t . 39 Para as infor maçÕes re l ativa s às sa ídas de 
me r cadorias com des tino a es tabelecimento s i t uados em Ter 
r i tór i os amapaense , s er á utilizado o fo rmu l ário Re l ação de 
Saí da de Mercadorias, dec l a rando-se as vendas ef etuadas a 
est abel ecimento i nscritos, ou não , no Cadastro do ICM (AP), 
como contr i buint es do Impos t o sobre Cir cul ação de M~r~~do -
r i as . 

Ar t . 49 A r e l a'ção será dati lografada nos i mpressos 
pr óprios , em 2 (dua s) vias , obser vando-se : 

I - Cada folha , além das operaçoes , indicará: 

a ) Car imbo padronizado do I CM ; 

b) O mes e ano a que se refere a r elação ; 

c ) O número de ordem da fol ha; 

d) Inscr ição no CAD- ICM; 

e ) A firma ou r azão social , endereço comple t o do esta
be l eciment o dec l a r ant e ; 

f) Local, data e ass i natura do responsável pe l a decla
ração . 

§ 19 - As operações serão declaradas i ndicando- se nas 

colunas prÓprias de cada f olha , em re l açáo ao estabel ec i rnen 
to dest ina tário e ao es tabelecimento remetente : 

1) númer o , série e/ou subsérie da No t a Fiscal relativa 
à sa ída das mercador i as ; 

2) f irma ou razão social; 

3) núme ro de insc r ição no CAD-ICH (AP) ; 

4) valor da operação . 

§ 29 - As fo l has de cada r e l ação serao numeradas 
quenc i alrnente. 

se-

§ 39 - A Re l ação de Saida de Mercador ias se r á apresen
t ada em 2 (dua s) vias que ter ão o segu i nte dest i no : 

- a primeira via - repart i ção f iscal da circunscri 
çao do cont r ibuinte; 

2 - a segunda via - contribui nte . 

Ar t . 59 - Serão também declaradas as t r ansmissões de 
propriedade de me rcadorias que não trans i t a ram pelo estabe
lec imento transmi t ente. 

Art. 69 - As vendas efetuadas a consumidor es fina i s com 
emissão de Not a Fiscal série "D" ou cupom de Máquina Regis 
tradora, serão i nformada s pe lo montante mensal, a t i tu lo de 
Di ver sos . 

Ar t. 79 - Para a apresentação do documento obser var-
se-a : 

- é i rr elevante a des tinação, ou f ina l i dade de uso , 
da me r cadoria objeto da operação declarada ; 

2 - o va l or da operação será o seu va lor contábil , def i 
nido como o to t al constante no respecti~o documento f i scal; 

3 - cada info rmação ocupar á apenas uma das l inhas da fo 
lha , ab reviando-se , quando necessário , a fi rma ou r azão so-: 
c i a l do estabeleciment o a que se referi r a i nfor mação ; 

4 - as l i nhas não ut ilizadas de cada folha, se r ão i nu
ti l izadas mediante a sobreposição de um traço em diagonal 
secci onando as linhas em branco; 

5 - os va lo res totais das operaçõe s declaradas em cada 
folha, serão somados e o r esul tado se r á transcrito na linha 
r eservada ao TOTAL DA FOLHA, vedada a soma parcia l para ap~ 
r ação do sub t otal ; 

6 - na hi pótese de a r elação conter mais de uma folha, 
o valor TOTAL DA FOLHA não será transportado para a subse
quente , bem como não se r ão somados es t es va l ores pa ra apura 
ção e i ndicação do valor total da re l ação na Última folha .-

Art. 89 - O estabelecimento que não houver r ea lizado 
operações que devam ser decla radas , entr egará a relação com 
anotação da expressão NÃO HOUVE NOVU1ENTO . 

Art . 99 - No caso de encerramento de atividades do es
tabeleciment o, a relação , com i nformações às operações rea l i 
zadas até o dia do encerrament o, será entregue juntamente 
com o pedido de baixa da i nsc r ição. 

Ar t. 10 - Quando exigida pelo fisco , a comprovação das 
info rmações quanto à existênc i a das operações, exatidão de 
seus va l ores e demonstração da correção do somatório, será 
feita mediante a exibição dos documentos f i scais relativos 
as operaçÕes , agrupados de conformidade com as i nformaçÕes 
de cada folha c acompanhados de fita deta lhe da respect i 
va sorna . 

Art : 11 - As re l ações se rão entregues na Di visão de Fis 
ca l ização da Secretari a de Fi nanças ou nas Agências de Ren: 
das, até o 109 (décimo) dia do mês subseguente àquele em que 
ocorreram as operações. 

Art . 12 - A presente Po r tar i a entrará em vigor a par
t ir de 19 de janeiro de 1985, Revogam-se as disposiçÕes em 
contrário . 

PUBLIQUE- SE, CU~IPRA-SE. 

Gab i ne t e do Secretári o de Finanças , Macapá(AP), 07 de 
dezembro de 1984. 

RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 
Secretár io de Finanças 
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VENDAS DENTRO DO T. DO AMAM 03.009999.9 

( NOME O~ RAZAO S~CIAL , 

METALURGICA SAO JOSE CIA LTDA ) 
(ENDEREÇO COMPLETO 

AV. FAB, 9999 ) 
...) 

/ OESTINATARIQS COMPRADORES ESTABELECIDOS NO TERRITÓR IO DO AMAP~ 

NOTA FISCAL 
FIRMA OU RAZÃO SOCIAL INSCRIOAO VALOR DA ... I! lU I! CAD - ICt.l OPERAÇÃO lsuasbtr 

OI 009 B-2 . R. J . A. MAUES 03.004444.4 490.000 
OI 03421 B MA TIAS a ROCHA 03.002222. I 510.000 
o:s 01243 B M. A. OL.:IVEIRA 03.01042.5 600.000 
0 4 04353 B -I CORAOV a PALHETA LTDA 03.04533. 1 LOOO .OOO 
os 01542 B-2 J. A. BRITO a OLIVEIRA 03.0 00034.1 3 5 0 .000 

I OI 1500 o 2400 o DIVERSOS - 4.000 .000 
07 02375 B E. A . BRITO LTOA 03.0000.31.4 550 .000 
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Local e dota MACAP4 ( AfS), 05 DE DEZE MBRO DE 19 84 

Assinatura do Responsdvel : ~l}n~A/{)0 ~NR7 O J)t? j,r.>,n,q -r-f/Jw. 
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Nl - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

SUPERINTENDt:NCIA DE NAVEGAÇÃO DO k~PÁ 

CONISSÃO DE LICITAÇÃO DE COHPRA DE HATERIAIS E SERVIÇOS 

EDITAL DE TO~~DA DE PREÇOS N9 014/84- CL 

AVISO : 

O presidente da Comissão de Lic i tação de Com~ras de ~~ 
ter iaís e Serviços da ?uperintendência de Nave gaçao do Ama
pá _ SENAVA , faz pÚblico e comunica aos interessados que 
acha-se aberta a Licitação a nível de Tomada de Preços n9 
01 4/84-CL, para aquisição de Gêneros Alimentícios, Frutas e 
Legumes. 

A Licitação será real izada às 09:00 horas do dia 
27. 12 . 84 , na sala de Licitação desta Superintendência sito 
à Av: Amazonas n9 20. 

O Edital 
obtidos no 01 
do, nas horas 

completo e demaio esclarecimentos poderão ser 
andar, sala n9 01, no ender eço acima menciona 
~armais de expediente . 

~illcapá, 13 de Dezembro de 1984. 

ALBERTINO BRITO DE AL~ffiiDA 

Presidente da CL 

PROCURADORIA GERAL 

TERHO ADITIVO 

PRIHEIRO ( 19) TERHO ADITIVO AO CONVI':NIO N9 1 O 1 /84- PROG, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ E 
A PREFEITURA HUNICIPAL DE HACAPÁ, PARA OS FINS NELE DECLA~ 
DOS . 

O Governo do Terr1t0r1o Federal do Amapá, neste ato re 
presentado pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS,d~ 
r avante denominado simplesmente GOVERNO e a Pr efeitur a Huni_ 
cipal de Hacapá, aqui representada pelo seu Prefeito,Senhor 
~lURILO AGOSTINHO PINHEIRO, daqui em diante denominada sim
plesmente PHH, r esol vem de comum acordo, firmar o presente 
Te rmo Ad itivo, mediante a s Cláusulas e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Este Termo Adit i vo t em por obj e tivo 
a ret i ficação da Cl áusula Segunda do Convênio originário r~ 
tirando a Escola São Sebas tião do Pacuí, e repasse de mai s 
recursos pa ra dar continuidade aos objetivos traçados no Co~ 
vênia original. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O GOVERNO concorrerá com recursos 
adiciona i s na ordem de Cr$:10 .000 . 000 (dez milhÕes de cru
ze i r os) à conta do CONVÊNIO N9 03/ 34 - NEC, Progra 
ma 0842 188 6327 0007.013,Categor i a Econômi ca 4. 1. 1.0 .00 -

CARTÓRIO DE REGI STRO PÚBLICO 

PROCL~~ DE CAS~NTO 

O Oficial de Registro Civil de Vila Haia, Santana, .Co
marca de Hacapá, Território Federal do Amapá, República Fe
derativa do Brasil , faz saber que pr etendem casar: ANTON IO 
VELTON RIBEIRO DE OLIVEIRA E TELHA HARIA CALIXTO DOS SANTOS, 

Ele é brasileiro, solteiro, maior, economista filho de 
José Batista de Oliveira e Engracia Ri beiro de Ol i veira. 

Ela é brasileira, solteira , maior, economi sta,fi l ha de 
José dos Santos e de Alzira Calixto dos Santds . 

Quem souber de qualquer impedi mento legal que i niba de 
casar um com outro acuse-o na forma da Lei . 

Vila Haia, Santana, 17 de dezembro de 1.984 . 

J ESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficial do Registro Civil 

CPF - 003 298 862 - 15 

conforme Nota de Empenho n9 39 .0, emitida em 29 de novem 
bro de 1984, di stribuídos conforme Plano de Aplicação emane 
xo, parte integrante do presente Termo Aditivo. -

CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos que por força deste i ns 
trumento deverão ser transf eridos a PMN, ser ão liberados de 
uma só vez, após a a ssinatura e publicação deste instrumen
to no Diário Oficial do Territór io . 

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mant idas as dema is Cláusulas do 
Convênio originário, não at i ngidas por este Termo Adit ivo. 

E, por estarem de comum acordo , firmam o present e Te r 
mo Aditivo em OS (cinco) via s de i gual teor e forma, na pr~ 
sença de 02 (duas) testemunhas aba ixo as sinadas . 

Hacapá, 13 de dezembro de 1984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo 

~ruRILO AGOSTINHO PINHEIRO 
P.H.H. 

TESTEHUNHAS: Raimundo da Silva Picanço 
Neire J ane Monteiro Hot t a 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~PÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAHENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

APROVO: 
FRANCISCO DE ASS IS GURGEL HEDEIROS 

Sec re tário de Educação e Cultu r a 

OBfu\ : Const rução de 03 (trê s) Escolas com uma sa l a de aula e r esidênc i a p/ professores . 

LOCALIZAÇÃO : Zona Rural do Hunic i pio de Hacapá . 

EXECUTOR : Pr ef ei tura Municipal de Hacapã - PHH . 

ITEH I DISCRUliNAÇÃO DA OBRA VALOR Cr$ FONTE DE RECURSO 

01 - Valor a ser empenhado para comp l emen 
t a r recur sos para a execução dos ser [ 
viç;os de construção de uma Esco l a com[ 
uma sala de aula e residência para 
profe ssor nas localidades de Boa Es
perança, Foz do Rio Gurijuba e Vea-
dos (EPG. Raimunda Barreto) ....... . 

Cr$ 10.000. 000 (dez mi lhÕe s de cruzei ros) . 

NILSON MONTORIL DE Afu\ÚJO 
Chefe da CSP/SEEC 

I 
10 .000.000 1 

I 
10 .000 .000 1 

- Cr$ 10 .000.000 (De z milhÕes de cruzEiros} ã con t a dos 
recursos oriundo s do Convênio 03/84-MEC/SE~S - Proje
to: Expansão e He lhoria da Rede Física do 19 Grau- Me 
ta: Aumentar a of er ta de 2.320 vagas nas quatro pri~ 
meiras sér i es e nova s vagas na s quatro úl timas sér i es 
do 19 grau, reduz indo o défici t de atendimento no meio 
urbano e rura l de qua t ro Hunicípios . - Ação : Cons t r u
çao de Unidades Escolares - Elemento de Despesa : 
4110.00 - Obras e Ins t a l açÕes-

Importa o presente PLANO DE APLICAÇAO na quant i a de 

Macapâ, 11 de dezembro de 1.984 

DEOHIR FRANCO DE NONT ' ALVERNE 
Ass essor da CSP/SEEC 
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